   PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  074/2026

DISPÕE SOBRE REVISÃO ANUAL DA REMUNERAÇÃO E DO REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, INCISO X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 65, I DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, Estado de Minas Gerais, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, considerando-se o disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal apresenta o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º Fica autorizada a revisão e reajuste dos valores dos vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, num total de 8% (oito por cento), aplicáveis aos cargos do Quadro Geral de Pessoal, efetivos e comissionados, conforme as disposições:

§ 1º A revisão geral anual será realizada com base no índice INPC – Índice Nacional de Preço do Consumidor, que indicou um percentual de 3,90% (três virgula noventa por cento).

§ 2º O reajuste salarial será de 4,1% (quatro virgula um por cento).

Art. 2º A revisão e reajuste de que trata o artigo 1º, será concedido retroagindo seus efeitos em 1º de janeiro de 2026.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento de 2026.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade promover a revisão geral anual da remuneração dos servidores da Câmara Municipal, com o objetivo exclusivo de recompor a perda do poder aquisitivo da moeda, acumulada nos últimos 12 (doze) meses.

A revisão encontra respaldo no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, bem como na legislação municipal aplicável, observando-se índice oficial de inflação, correspondente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, que totalizou 3,9% (três vírgula nove por cento) no acumulado dos últimos 12 (doze) meses.

Dispõe a Constituição da República:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.
Além da revisão geral anual, o projeto contempla a concessão de reajuste salarial adicional de 4,1% (quatro vírgula um por cento) sobre o vencimento dos servidores da Câmara Municipal, com a finalidade de amenizar a defasagem remuneratória acumulada ao longo dos anos, bem como adequar os vencimentos à realidade econômica atual, especialmente diante da atualização do salário mínimo nacional.

Cumpre destacar que revisão geral anual não se confunde com reajuste ou aumento real. A revisão possui natureza constitucional obrigatória e destina-se exclusivamente à recomposição das perdas inflacionárias verificadas em determinado período. O reajuste, por sua vez, tem caráter eventual e discricionário, voltado à correção de distorções remuneratórias, valorização profissional ou reequilíbrio salarial, submetendo-se à conveniência e oportunidade da Administração Pública.

Dessa forma, embora distintos em sua natureza jurídica, a revisão geral anual de 3,9% e o reajuste adicional de 4,1% resultam, conjuntamente, em um impacto financeiro total de 8,0% (oito por cento) sobre os vencimentos dos servidores, sem que isso descaracterize a finalidade constitucional da revisão nem implique aumento real disfarçado.

Ressalte-se que o percentual global aplicado não recompõe integralmente as perdas históricas dos vencimentos, limitando-se a mitigar parcialmente a defasagem existente, de forma responsável e compatível com a realidade orçamentária do Poder Legislativo.

Destaca-se, ainda, que o salário mínimo nacional passou a vigorar, a partir de 1º de janeiro, no valor de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), reforçando a necessidade de adequação das remunerações para preservação do poder de compra dos servidores públicos.

A adoção das medidas propostas mostra-se essencial para assegurar a observância do comando constitucional da revisão geral anual, preservar o poder aquisitivo dos servidores do Poder Legislativo, valorizar o trabalho desempenhado no âmbito da Câmara Municipal e contribuir para a eficiência administrativa e o equilíbrio institucional.

